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o presente projeto de lei tem por objetivo alterar a lei 11.774, de 18 de

maio de 1995, que instituiu a Operação Urbana Água Branca, incluindo

no texto legal a figura do Grupo de Gestão que, assim como já previsto

nas Operações Urbanas Água Espraiada e Faria Lima, será responsável

pela definição, implantação e revisão do Programa de Intervenções da

Operação Urbana.

Na proposta apresentada, o Grupo de Gestão é coordenado pela

Empresa Municipal de Urbanização, sendo composto por representantes

do governo municipal e da sociedade civil, que poderá participar

ativamente de todas as deliberações acerca das intervenções prevrstas

na Operação Urbana.

Importante destacar que nenhuma intervenção poderá ser realizada no

âmbito da Operação Urbana Água Branca sem a expressa manifestação

do Grupo de Gestão.

Nesse contexto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta

importante medida, que certamente contribuirá para a efetiva participação

da população residente na região de Operação Urbana Água Branca nas

deliberações acerca das intervenções realizadas pela Operação Urbana.


